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- O presente projeto de lei, de autoria do Executivo, visa
alterar a legislação relativa ao Imposto Predial e Territorial Ur-

bano e às Taxas de Limpeza Pública, de Conservação de Vias e Lo-

gradouros Públicos e, ainda, extinguir, a partir de 12 de janeiro

de 1996, a Unidade de Valor Fiscal do Município de São Paulo

UFM.
t.

O artigo 22 da propositura estabelece isenção do IPTU e

das Taxas de Conservação de Vias e Logradouros Públicos e de Lim-

peza Pública, no exercício de 1996, para os imóveis construídos,

utilizados exclusiva ou predominantemente como residência, com

área construída de até 90,00 (noventa) metros quadrados e padr5es

A, E ou C, dos tipos 1 ou 2 da Tabela V, anexa à Lei n2 10.235,

de 16 de dezembro de 1986, e cujo valor venal seja igual ou infe-

rior a R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), e estabelece desconto de

R$ 18.000,00 sobre o valor venal dos imóveis com valor venal entre

R$ 18.000,00 e R$ 100.000,00.

A Unidade de Valor Fiscal do Município de São Paulo, a

partir de 12 de janeiro de 1996, passa a ser substituída pela Uni-

dade Fiscal de Referencia	 UFIR ou por qualquer outra unidade mo-

netária de conta fiscal federal que, a qualquer tempo, venha a ser
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utilizada em seu lugar, de forma que, quando qualquer valor de na-

tureza tributária for expresso em UFMs, ele deverá ser multiplica-

do pelo fator 47,66096.

Os valores unitários de metro quadrado de construção e

os de metro quadrado de terreno são atualizados, conforme anexos.

A propositura encontra amparo nos artigos 13, III, 130,

I e II, 133, I, e 136 da Lei Orgânica do Município.

Pela legalidade.

No que tange à Comissão de Política Urbana, Metropolita-

na e Meio Ambiente, o projeto de lei visa a taxação da limpeza pú-

blica e conservação de vias e logradouros em níveis compatíveis

com o poder aquisitivo dos munícipes que se utilizarão destes ser-

viços, já que existe uma diferenciação entre imóveis construídos

ou não e os diversos usos e zonas.

A atualização dos valores unitários do metro quadrado de

construção também é de justiça.

Quanto à substituição do indexador de UFM, com o término

desta, para UFIR, isto não tem maiores significados já que a sua

definição pelo governo federal resguardará as receitas municipais.

Desta forma, esta Comissão se posiciona favoravelmente à

propositura apresentada pelo Executivo.

Quanto ao aspecto financeiro, as alterações introduzidas

na sistemática tributária no que tange ao IPTU e às taxas imobi-

liárias se nos afiguram corretas, eis que visam aprimorar os ins-

trumentos de eqüidade e justiça fiscal, mormente com a correção da

Planta Genérica de Valores. Ademais, a transformação da UFM, inde-

xador atual dos tributos municipais, para a unidade monetária de

conta fiscal federal é também medida acertada, objetivando a equa-



lização do sistema de indexação municipal com o do governo fede-

ceárnaz

ral.

Portanto, favorável é o parecer.

Sala das Comiss5es Reunidas, em
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